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ESTADO DA PARAÍBA
” ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Projeto de Lei Nº623/96

Alteraa redação dos incs. 1, II e III, do
Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº5.893,
de 29 de abrilde 1994 e determina outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º - Os incs. 1, II e III, do Parágrafo Único, do art. 1º,da Lei
nº 5.893, de 29 de abril de 1994, que criou o Município de Matinhas passa a viger com a
seguinte redação: oo vu SR Rea ANA NANA ARS Ls: ADA

I - Ao Norte, começandono cruzamento do
Riacho Geraldo com a rodovia
Camuça/Entroncamento PB-097 no marco de

nº 25-0054, proximidades da residência do Sr.
Dionísio Cândido, vulgo Diniz, seguindo por
esta rodovia até a referida localidade, daí segue
pela estrada carroçável que liga as localidades
de Camará, Queira Deus,Juáde Cima, Juáde
Baixo, Sapé seguindo até o limite intermunicipal
com Alagoa Grande.

II - A leste com o município de Alagoa Grande,
começando na foz do Rio Queira Deus no Rio
Mamanguape, segue por este Rio a jusante atéo
marco nº 25-0055, situado na margem direita no
lugar Sapé, daí vai por uma linha reta ao marco
nº 25-0056 naserrada Caiana;

IM - Ao Sul, com o município deMassaranduba,
começando no marco nº 25-0056 na Serra da
Caiana, vai daí por uma linha reta à nascente do
Rio Cajueiro ou Cafundó, ainda, com o

município de Lagoa Seca; na nascente do Riacho
Cajueiro ou Cafundó, segue por este à jusante
até sua foz no Rio Mamanguape, seguepor este



Rio à montanteaté o cruzamentocom à
rodovia PB-097, Lagoa Seca/Lagoa Nova.

Art. 2º- Os marcos referidos nesta lei serão implantados logo após
sua publicação.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 17 de dezembrode 1996.
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1.º Secretário



Ilustríssimo Sr. Dr. Deputado Estadual Robson Dutra

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA

NOVA, através de seu representante legal vem, respeitosamente, a

presença de V. Ex? requerer o envio de mensagem para a elaboração de
Lei pela Assembléia referente a modificação dos limites do recém criado

município de Mantinhas, o que o faz segundo os motivos que passa a
aduzir:

1.- Após a realização de plebiscito parte da

população de Mantinhas — até então distrito de Alagoa Nova —

posicionou-se favorável ao seu desmembramento da cidade mãe para
forma mais um município no Estado da Paraíba.

2.- Através da Lei 5.893 de 29 de abril de 1994,

o então Governador do Estado — Sr. Cícero Lucena — sancionou, após
ter sido decretado pelo Poder Legislativo, a referida lei criando o

município de Mantinhas.

3.- Os limites do recém criado município,

segundo preceitua a Lei 5.893/94, ficou assim determinado, in literes:

— “T. Ão » Norte... com e ,
Município de Alagoa Nova,
começando no cruzamento do
Riacho Geraldo com a rodovia
Camucá/Entroncamento com a
BR/PB 097, segue por esta rodovia
até n citado entroncamento daí



Rio Queira Deus, segue por este
Rio a jusante até sua foz no Rio
Mamanguape;

II- A Leste, com o município
de Alagoa Grande, começando na
Joz do Rio Queira Deus no Rio
Mamanguape, segue por este Rio a
Jusante até o marco nº 2, situado
na margem direita no lugar Sapé,
daí vai por uma linha reta ao

|
marco nº | na Serra da Caiana;

III- Ao Sul, com o Município
| de Massaranduba, começando no

|

marco nº | na serra da Caiana, vai
daí por uma linha reta a nascente
do Rio Cajueiro ou Cafundo,
ainda, com o município de Lagoa
Seca; na nascente do Riacho
Cajueiro ou Cafundó, segue por
este a jusante até sua foz no Rio
Mamanguape, segue por este Rio a
montante até o cruzamento com a
rodovia PB-097, Lagoa
Seca/Lagoa Nova;

1IV- A Oeste, com o Município
de São Sebastião de Lagoa de
Roça, começando no cruzamento
do Rio Mamanguape com a
rodovia PB-097, segue por esta
rodovia até o seu cruzamento
como o Riacho Geraldo, segue por
este Riacho a montante até o seu
cruzamento com a rodovia
Camucá/PB-097.”

4.- Depreende-se da delimitação do recém
criado município a diminuição de parte significativa do município de
Alagoa Nova, entretanto, o motivo da emancipação do antigo distrito que



era propiciar um melhor atendimento as suas necessidades, não
encontra-se possível de ser alcançado por parte de sua população.

5.- O obstáculo acima citado, para a adequada e
eficaz prestação de serviços pela administração da nova municipalidade
é de ordem natural. Na região limítrofe entre Mantinhas e Alagoa Nova

encontra-se situada uma serra — denominada Serra da Boa Vista —

onde reside um considerável número de pessoas.
6.- As pessoas que ali residem — em

decorrência da própria situação geográfica e da proximidade com a sede
do município de Alagoa Nova — trabalham, estudam e se beneficiam dos
serviços prestados pela municipalidade de Alagoa Nova, uma vez que ali

mantém as suas atividades, só retornando para suas residências ao por
do sol.

7.- Por estes motivos a referida população não
foi consultada quando da realização do plebiscito, não tendo
oportunidade para expressar o seu desejo de integrar este ou aquele
município.

8.- Inicialmente, as consequências causadas
pela ausência de oportunidade para expressar a sua escolha manifestou-

se inócua, mas com a estruturação do novo município e com a
restruturação do município mãe, de logo restou claro e cristalino que
aquela região teria sua assistência por parte do novo município
obstaculada pelas barreiras naturais que lhe restam impostas. E, por
outro lado, o único município que teria condições de fazê-lo não mais
teria obrigação ou condição de cumprir tal mister diante do fato dos
limites do município mãe ter sido reduzido e aquela região não mais fazia

parte de seus domínios.

9.- Para melhor compreensão do que aqui se
expõe, apesar do mapa topográfico seguir em anexo, convém

delimitarmos a área referente a Serra do Boa Vista e adjacências que
devido a sua própria localização natural inviabiliza o acesso e a

administração do recém criado município de Mantinhas, vajamos:

”



“Começando no cruzamento
do Riacho Geraldo com a rodovia
Camuça/Entroncamento PB 097
nas proximidades da residência do
Sr. Dionísio Cândido, vulgo Diniz,
, seguindo por esta rodovia até a
referida localidade, daí segue pela
estrada temporária que liga as
localidades de Camará, Queira
Deus, Juá de Cima, Juá de Baixo,
Sapé seguindo até o limite
intermunicipal com Alagoa
Grande. ”

10.- Devidamente cientificada dos danos que
iriam sofrer com a continuação da inclusão desta área no município de
Mantinhas, a população da referida área organizou-se e realizou um

abaixo assinado, que segue em anexo, no qual consta mais de
setecentas assinaturas reivindicando a transferência daquela região para
o município de Alagoa Nova.

Desta forma, requer-se que este digníssimo
representante do povo na Assembléia Legislativa do Estado apresente
projeto lei para que o Governador do Estado sancione a exclusão da
aludida área do município de Mantinhas, incluindo-a no Município de
Alagoa Nova. Consequentemente requer-se que seja decretada e
sancionada lei, revogando a Lei 5.893/94 para delimitar os novos limites

de Alagoa Nova e Mantinhas, ficando o município emancipado com os
seguintes limites:

“1 Ao Norte, começando no
cruzamento do Riacho Geraldo
com a rodovia
Camuça/ Entroncamento PB 097
nas proximidades da residência do | 06"
, seguindo por esta rodovia até a
referida localidade, daí segue pela tr” 25-00
estrada temporária,que liga as
localidades de Camará, Queira |“ Can Ca
Ny oh, XAMNEENRNNSRENESS ESTN? AUERDE! SRENNF qo) AUHRRANANENHERE: URSNA ABRA SOASHNE 3 SERES ASAÇÕÃA

Sr. Dionísio Cândido, vulgoDinizJd <—— pv MM



intermunicipal com Alagoa
Grande.

Joz eRio Queira Deus no Rio
Mamanguape, segueOeste Rioa
Jusante atéeia anãoSituadona margem direitano lugar Sapé,
daí vai por uma linha reta ao
marco nº 1 na Serra da Caiana;

eia SBSNBEDE teiiããa: psisiiádiacaãs

HI- Ao Sul, com o Município
de Massaranduba, começando no
marconº Dna serra daCaiana, vai.

=daí por uma
linha reta à nascente

do Ri 'ajueiro ou Cafundo,ua,

ainda, com o icípio de Lagoa
Seca; na nNascen do Riacho"

Cajueiro ou Cafundó, segue por
este a jusante até sua foz no Rio
Mamanguape, segue por este Rio a
montante até o cruzamento com a
rodovia PB-097, Lagoa
Seca/Lagoa Nova;

1IV- A Oeste, com o Município
de São Sebastião de Lagoa de
Roça, começando no cruzamento
do Rio Mamanguape com a
rodovia PB-097, segue por esta
rodovia até o seu cruzamento
como o Riacho Geraldo, segue por
este Riacho a montante até o seu
cruzamento com a rodovia
Camucá/PB-097."”

es

Il- À Leste, com o município
de Alagoa Grande, começando na |

Qu

é

e(DP



DA)

Em conclusão, requerse o imediato

encaminhamento do projeto lei versando sobre o assunto para a
apreciação dos demais membros desta Augusta Casa Legislativa.

Termos em que
Pede e espera Providências.

Alagoa Nova, 04 de dezembro de 1996.

OTÁVIO LEITE SOBRINHO
Prefeito Constitucional de Alagoa Nova
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de Lei nº jo6

Altera dispositivo da Lei nº 5.893, de 29 de
abril de 1994, que criou o Município de
MATINHAS e determina outras providên
cias.

Autores: Dep. ROBSON DUTRA
Dep. VITAL FILHO

PARECER

1 - RELATÓRIO

De autoria dos Deputados ROBSON DUTRA e VITAL FILHO, é
submetida à analise e parecer desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
proposta que versa sobre alteração de Lei que ciou o Município de Matinhas,
especialmente em que concerne sua linha divisória pelo setor norte, que, quando da sua
feitura, permitiu a existência de determinado erro de ordem cartográfica. Assim sendo,

corrigema tempo aquelesParlamentaresa falha contida no memorial descritivoque a Lei
nº 5.893 adotou em sua redação.

É o Relatório

UH - VOTO DO RELATOR

A LEI COMPLEMENTAR Nº 24/96, que estabelece requisitos para
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios, dispõe:

REA A cc a A nas EeII - As divisas, que descerão ser claras, precisas,
contínuas, e sempre que possível acompanha
rão acidentes geográficos permanentes facil
mente identificáveis.

O inciso 1, do Parágrafo Único, da Lei nº 5.893, de 29 de abril de
1994, que criou o Município de Matinhas apresenta alguma distorção em relação ao
aspecto físico natural da região, a medida que tomou como referencial pontos de
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acidente geográfico que quebra a regularidade da área desmembrada, dificultando o
acesso de parcela da população não consultada, por ocasião do Plebiscito, ao território
do próprio município. O defeito ora observado, quando da elaboração daquele diploma
legal, deu-se motivado pelo caráter obsoleto da Lei nº 318/49, que estabeleceu a últim
divisão administrativo Estado da Paraíba, tendo-se criado, ao longo dos anos diversos
municípios com alterações não processadas.
O aludido projeto de lei, em tempo oportuno, corrige algum defeito havido por ocasião
feitura da lei que emancipou Matinhas, haja vista a exiguidade do tempo que se dispôs
quando do processamento da emancipação política dos 52 municípios no Estado da
Paraíba, ao que esta relatoriavotapor sua constitucionalidade e juridicidade.

E o Voto.

Sala das Sessões,em 17 de dezembrode 1996

Relator

IN - PARECER DA COMISSÃO

À maioria dos seus membros reunida, a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação acata e recomenda o voto do Senhor Relator, que opinou pela
constitucionalidade e juridicidade do projeto em vista.

É o Parecer.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 1996

AL/IDM — Dep. AÉRCIO PERE!
Membro

e lu Re Banpads a
Aprovado o Parecer &&

discussão única,
Q

DIO RO /
4. SECRETÁRIO
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ESTADO DA PARAÍBA

Assembléia Legislativa
Casa deEpitácioPessoa

Ofício nº 2.094

João Pessoa, em 20 de Dezembro de 1996.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de
Lei nº 633/96, de autoria do Deputado VITAL FILHO, que Altera a
redação dos incê. 1.41% é LILI, do Parágrafo Único, Sd art. 1º; da
Lei nº 5.893, de 29 de abril de 1994 e determina outras providências.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA
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Assembléia Legislativa
Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO Nº 206/96
PROJETO DE LEI Nº 633/96

Altera a redação dos 'tacs. 1, II, «é

11ÃL, do Parágrafo Único, do act. 1º,
dá Lei nº 5.893, de 29 de abril de
1994 e determina outras providências

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

ARE: 1218 = Os itacs. 1, 11, é 111, do Parágrafo Único, do

art. 1º, da Lei nº 5.893, de 29 de abril de 1994, que criou o Muni-
cípio de Matinhas passa a viger com a seguinte redação:

Act. 318 —

Paragrafo Unico - .......
1 - Ao Norte, começando no cruzamento do

Riacho Geraldo com a rodovia, Camuça/En-
troncamento PB-097 no marco de nº 25-0054,
proximidades da residência do Sr. Dionísio
Cândido, vulgo Diniz, seguindo por esta ro
dovia até a referida localidade, dai segue
pela estrada carroçâável que liga as locali
dades de Camará, Queira Deus, Juá de Cima,
Juá de Baixo, Sapé seguindo até o limite
intermunicipal com Alagoa Grandes

II -— A leste com o município de Alagoa Grande,
começando na foz do Rio Queira Deus no
Rio Mamanguape, segue por este Rio a jusan
te até o marco nº 25-0055, situado na mar-
gem direita no lugar Sapé, daí vai por uma
linha reta ao marco nº 25-0056 na serra da
EN



ESTADO DA PARAÍBA

Assembléia Legislativa
Casa deEpitácioPessoa

III - Ao Sul, com o município de Massaranduba,co
meçando no marco nº 25-0056 na Serra da

Caiana, vai daí por uma linha reta a nas
cente do Rio Cajueiro ou Cafundo, ainda,
com o município de Lagoa Seca; na nascente
do Riacho Cajueiro ou Cafundo, segue por
este à jusante até sua foz no Rio Maman-

guape, segue por este Rio à montante ate
o cruzamento com a rodovia PB-097, Lagoa
Seca/Lagoa Nova.

Art. 2º - Os marcos referidos nesta lei serão implantados
logo apos sua publicação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíab, João
Pessoa, em 20 de Dezembro de 1996.



Public

GAMNETE CIV

ESTADO DA PARAÍBA

LEI N.º 6,428 ,DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Altera a redação dos incs. 1, H e III, do
Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei n.º 5.893,
de 29 de abril de 1994 e determina outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Os incs. 1, IT e III, do Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei n.º
5.893, de 29 de abril de 1994, que criou o Município de Matinhas passa a viger com a
seguinte redação:

|

Parágrafo Único - ....iicc ss1 - Ao Norte, começando no cruzamento do Riacho Geraldo com a
rodovia, Camuça/Entrocamento PB - 097 no marco de n.º 25-0054, proximidades da
residência do Sr. Dionísio Cândido, vulgo Diniz, seguindo por esta rodovia até a
referida localidade, daí segue pela estrada carroçável que liga as localidades de
Camará , Queira Deus, Juá de Cima, Juá de Baixo, Sapé seguindo até o limite
intermunicipal com Alagoa Grande;

Il - A Leste com o município de Alagoa Grande, começando na foz do
Rio Queira Deus no Rio Mamanguape, segue por este Rio a jusante até o marco n.º
25-0055, situado na margem direita no lugar Sapé, daí vai por uma linha reta ao
marco n.º 25-0056 na Serra da Caiana;

III - Ao Sul, com o município de Massaranduba, começando no marco
n.º 25-0056 na Serra da Caiana, vai daí por uma linha reta à nascente do Rio Cajueiro
ou Cafundó, ainda, com o município de Lagoa Seca; na nascente do Riacho Cajueiro
ou Cafundó, segue por este à jusante até sua foz no Rio Mamanguape, segue por este
Rio à montate até o cruzamento com a rodovia PB-097, Lagoa Seca/Lagoa Nova.

ja Eoso
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ESTADO DA PARAÍBA

Art. 2º - Os marcos referidos nesta Lei serão implantados logo após
sua publicação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 27 de dezembro de 1996; 108º da Proclamação da República.

oa RANHAO
GOVERNADOR



OBS.: As Leis nº 6.429 a 6.433, foram reservadas para
o Diário Oficial de 31 de dezembro de 1996, mas não

reaica S: achaVerafara Ls ae,da Silva
Goordenador d> Atos Execu: +

a

Gabinreto Civil do Governauo:

foram utilizadas.


